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Saúde de Coimbra, sita na Rua de 5 de Outubro, apartado 7006,
3046-854 Coimbra, dele constando os seguintes elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Naturalidade;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Número do bilhete de identidade, data e serviço emissor;
f) Estado civil;
g) Categoria profissional e cargo que actualmente ocupa;
h) Residência e número de telefone;
i) Habilitações académicas reconhecidas oficialmente e respec-

tiva classificação final;
j) Identificação do concurso a que se candidata e referência

ao número e à data do Diário da República em que é publicado
o presente edital;

k) Situação militar (se for caso disso).

7 — O requerimento deve ser acompanhado de:

a) Fotocópia do bilhete de identidade;
b) Certidão do registo criminal;
c) Certidão narrativa completa de nascimento;
d) Documento comprovativo dos deveres militares ou serviço

cívico, quando obrigatórios;
e) Documento comprovativo de que possui a robustez física para

o exercício das funções e de que cumpriu as leis da vacinação
obrigatória;

f) Documentos comprovativos das suas habilitações académicas
donde conste a classificação final;

g) Documento comprovativo do exercício das funções de docên-
cia nas ESTES;

h) Quatro exemplares do curriculum vitae;
i) Lista completa da documentação apresentada.

7.1 — Os documentos referidos nas alíneas b), c), d) e e) poderão
ser substituídos por declaração, sob compromisso de honra, em que
o candidato indique a situação precisa em que se encontra relati-
vamente a cada um dos requisitos que aqueles documentos se destinam
a comprovar.

7.2 — É dispensada aos funcionários e agentes da Escola Superior
de Tecnologia da Saúde de Coimbra a apresentação dos documentos
referidos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.o 7 do referido edital,
desde que os mesmos constem dos respectivos processos individuais.

8 — Critérios de selecção e ordenação das candidaturas:

a) Habilitações académicas;
b) Experiência de ensino nas escolas onde se ministre o curso

superior de Audiologia;
c) Experiência profissional enquanto técnico de audiologia;
d) Acções de formação no âmbito das funções para que é aberto

o concurso.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos estão sujeitas
às punições previstas nos termos da lei.

10 — O júri poderá exigir aos candidatos a apresentação dos docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

11 — O incumprimento do estipulado no presente edital implica
a exclusão liminar dos candidatos.

12 — Das decisões proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto
quando arguidas de vício de forma, nos termos do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

13 — A admissão far-se-á por contrato administrativo de provi-
mento ou em comissão de serviço extraordinária.

14 — A apresentação de candidaturas pode ser feita directamente
nos serviços de pessoal da Escola Superior de Tecnologia da Saúde
de Coimbra, ou enviadas por correio, sob registo, dirigidas para Rua
de 5 de Outubro, apartado 7006, 3046-854 Coimbra.

15 — Após deliberação do conselho científico, foram designados
para integrar o júri do concurso os seguintes elementos:

Presidente — Margarida Maria Fernandes Serrano, professora-
-adjunta da Escola Superior de Tecnologia da Saúde de
Coimbra.

Vogais efectivos:

Isabel Cristina Ramos Peixoto Guimarães, professora-coor-
denadora da Escola Superior de Saúde do Alcoitão.

Francisco José Cerqueira Alves, professor-adjunto da Escola
Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra.

Vogais suplentes:

Adelino Manuel Moreira Santos, professor-adjunto da
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra.

Jorge Manuel dos Santos Conde, professor-adjunto da
Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Coimbra.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

22 de Abril de 2005. — A Directora, Lúcia Maria Simões F. Costa.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Serviços de Acção Social

Despacho n.o 10 990/2005 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do Instituto Politécnico da Guarda de 28 de Abril de 2005:

Leontina de Jesus Pereira — autorizada a renovação do contrato indi-
vidual de trabalho a termo certo, por urgente conveniência de ser-
viço, com a categoria de auxiliar de alimentação, para os Serviços
de Acção Social do Instituto Politécnico da Guarda, pelo prazo
de um ano, ao abrigo do disposto no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 108/95, de 20 de Maio, e no Código do Trabalho.

29 de Abril de 2005. — O Administrador, António José Martins
Afonso.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Aviso n.o 5120/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do artigo 27.o
e do n.o 1 do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
faz-se público que, autorizado por despacho do presidente do Instituto
Politécnico de Lisboa de 27 de Abril de 2005, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data de publicação do presente aviso no Diário
da República, se encontra aberto concurso externo de ingresso geral
para admissão a estágio com vista ao recrutamento de um técnico
superior de 2.a classe, em regime de contrato administrativo de pro-
vimento ou em comissão de serviço extraordinária, para este Instituto
e suas unidades orgânicas.

2 — O lugar referido encontra-se dentro das disponibilidades fixa-
das pelo despacho n.o 5765/2005, de 11 de Fevereiro, publicado do
Diário da República, 2.a série, n.o 54, de 17 de Março de 2005. Foi
efectuada a consulta a que se referem os n.os 1 e 2 do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, e o artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 193/2002, de 25 de Setembro, não existindo pessoal qua-
lificado disponível.

3 — Prazo de validade — este concurso é válido para o lugar indi-
cado, caducando com a sua efectivação.

4 — Legislação aplicável — ao presente concurso aplicam-se os
Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, 427/89, de 7 de Dezembro, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 265/88,
de 28 de Julho, e legislação complementar.

5 — Conteúdo funcional — funções de investigação, estudo, con-
cepção e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e respon-
sabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, requerendo
uma especialização e formação básica ao nível de licenciatura.

6 — O local de trabalho situa-se no distrito de Lisboa.
7 — A remuneração é a correspondente ao escalão e índice do

sistema retributivo da função pública, constante do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e demais regalias vigentes para
a generalidade dos funcionários e agentes do Estado.

8 — Requisitos gerais de admissão — podem candidatar-se ao pre-
sente concurso os indivíduos, vinculados ou não à função pública,
que satisfaçam, cumulativamente, até ao fim do prazo de entrega
das candidaturas os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos;
c) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente

exigidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

9 — Requisitos específicos — licenciatura em Engenharia Civil.
10 — Os métodos de selecção a utilizar serão:
10.1 — Prova de conhecimentos, com carácter eliminatório, que

incidirá sobre as matérias constantes do programa cujo enunciado
se transcreve:




